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EDITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.031/2026

(Processo Administrativo nº SMS-20250656526)

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  Município  do  Natal,
através da Secretaria Municipal de Administração, sediada na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade
Alta  –  CEP  59.025-520,  Natal/RN,  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA,  com critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO POR  ITEM e  modo  de  disputa
ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar
nº 123/2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

O Pregão ocorrerá  em sessão  pública  exclusivamente  em ambiente  eletrônico,  na
Internet, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras, mediante recursos de criptografia e de
autenticação  que  assegurem  condições  adequadas  de  segurança  em todas  as  etapas  do
certame.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/05/2026 a partir das 8h

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de JUNHO de 2026, às 10h

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09 de JUNHO de 2026, às 10h

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras

PREGOEIRO: SUELY MENESES BARRETO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da melhor proposta para a contratação de
empresa especializada para o fornecimento de veículo, tipo VAN/FURGÃO, zero quilômetro
(primeiro licenciamento), com acessibilidade para cadeirante e adaptado para utilização do
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Consultório na Rua da SMS/NATAL, conforme condições, especificações quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante deste edital.

1.2. A licitação será dividida em ITEM ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

1.3. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema e as
especificações  constantes  deste  Edital  e  Termo de  Referência,  prevalecerão  válidas  as  do
Edital/Termo de Referência.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL

2.1  Integram  o  presente  edital  e  vinculam  à  futura  contratação,  objeto  deste  Edital,
independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

1.4.1. ANEXO I. Termo Referência;

1.4.2 ANEXO II. Minuta do Termo de Contrato;

1.4.3. ANEXO III. Modelo de apresentação da proposta.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado,
observadas as condições deste Edital.

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas, além de atender as
demais exigências constantes neste edital e seus anexos.

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e seus lances,  inclusive  os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar  desclassificação no
momento da habilitação.

3.6 Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica que virá a
executar  o  contrato,  ou  seja,  caso  participe  como  matriz  deverá  apresentar  toda  a
documentação em nome da matriz, caso participe como filial deverá fazê-lo em nome da filial.
Fica  vedada  a  execução  do  contrato  por  pessoa  jurídica  diversa  daquelas  originalmente
participantes do certame.

3.7 Será  concedido,  conforme  aplicável,  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei
nº  14.133,  de  2021,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006 e atualizações.

3.8.  Nos itens desta licitação cujo valor total estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
Reais), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.9 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.10 Não poderão disputar esta licitação:

3.10.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.10.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
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3.10.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil  com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

3.10.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

3.10.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente,  controlador,  acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.10.6 pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de participar  da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta,  que se enquadrem nas vedações previstas no §1º do artigo 9º da Lei
14.133/2021;

3.10.7 aquele  que mantenha vínculo  de natureza técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.10.8 empresas  controladoras,  controladas  ou coligadas,  nos  termos da  Lei  nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.10.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  e  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;
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3.10.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição;

3.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato,
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam  configurar  conflito  de  interesses  no  exercício  ou  após  o  exercício  do  cargo  ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

3.12 O impedimento de que trata o item 3.10.6 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive, a sua controladora,  controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.10.4 e 3.10.5 poderão participar no apoio das atividades
de planejamento de contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.14 Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico.

3.15 O disposto nos itens 3.10.4 e 3.10.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração de projeto básico e do projeto
executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto  executivo,  nos  demais  regimes  de
execução.

3.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de cooperação  estrangeira  ou  por  organismo
financeiro  internacional  com recursos  do  financiamento  ou da  contrapartida  nacional,  não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
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3.17 A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assistência técnica.

3.18 Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá confirmar em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.18.1 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.18.2 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
3.18.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3.19 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

3.20 É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob pena
de exclusão de todas as representadas.

3.21 A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação
de  que  deverá  fornecer  o  objeto  desta  licitação,  conforme  as  condições  fixadas
contratualmente.

3.22 O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances de julgamento.
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4.3. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha estar assinada e as
demais  rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,  conter  a indicação do banco,
número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

4.4. O envio da proposta, bem como, os documentos de habilitação e demais exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha no sistema.

4.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

4.6. No cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em campo próprio  do
sistema, que:

4.6.1. está  ciente  e  concorda  com as  condições  contidas  no  Edital  e  seus
anexos, bem como, de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.6.2. não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6.3. não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para  reabilitado  da  Previdência  Social  previstas  em  lei  e  em  outras  normas
específicas;
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4.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

4.8.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.9 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.9.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.9.2 que seja filial,  sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa
jurídica com sede no exterior;

4.9.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.9.4 cujo titular  ou sócio participe com mais  de 10% (dez por cento)  do
capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de
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2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso
II do art. 3º da referida lei;

4.9.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.9.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.9.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.9.8 que  exerça  atividade  de  banco  comercial,  de  investimentos  e  de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento
e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil,
de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

4.9.9 resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra  forma  de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco)
anos-calendário anteriores;

4.9.10 constituída sob a forma de sociedade por ações

4.9.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante
do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6 ou 4.8 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.11  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.13.2 os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 4.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

4.17. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.
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5. DA PROPOSTA

5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total;

5.1.2. Marca;

5.1.3 Fabricante;

5.1.4 No  campo  Descrição/Observações  deverá  ser  detalhado  o  objeto,
contendo as  informações  conforme  especificação  do  Termo de  Referência,  não
sendo aceitas descrições genéricas como: “Conforme Edital”, “Atendemos o Edital”
dentre outras, sem especificar o mínimo do objeto ofertado.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.4. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos 12 (doze) meses.

5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
11

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN. Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br 
Site: www..portaldecomprasnatal.com.br



EDITAL – P E Nº 91.031/2026

Incluído por: SEMAD - 723210 - MARILIA FELIPE DE ARAUJO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=05528255c9e0dca31b5c8221e2d8f789&param2=15613091&param3=1440411  
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20250656526 em 08/05/2026 às 08:48:47 fls. 12

nelas contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades  adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo,  quando requerido,  sua
substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.10. No critério de julgamento pelo menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência;

5.11. Será exigida, no ato da apresentação da proposta, a prestação de garantia, no percentual
de 1% (um) do valor estimado da contratação, nos termos do Art. 58, caput e §1º da Lei nº
14.133/2021, podendo a licitante optar por uma das modalidades de garantia previstas no §1º
do art. 96 do diploma legal citado.

5.11.1 A garantia de proposta deverá ter validade compatível com o prazo de validade da
proposta, abrangendo integralmente esse período.

5.11.2 A não apresentação da garantia no prazo e nas condições estabelecidas implicará a
desclassificação da proposta.
5.11.3 A garantia  será  devolvida  às  licitantes,  nos  termos do art.  58,  §  2º,  da Lei  nº
14.133/2021, bem como da hipótese de licitação fracassada no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados da assinatura do contrato pelo adjudicatário, ou da declaração de licitação
fracassada, conforme o caso.
5.11.4 A garantia de proposta poderá ser executada em favor da Administração caso a
licitante vencedora:

a) Não apresente a documentação exigida para a contratação;

b) Recuse-se  a  assinar  o  contrato,  injustificadamente,  dentro  do  prazo
estabelecido.

5.11.3 A garantia de proposta não substitui a garantia de execução contratual, quando esta
também for exigida.
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5.12  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na  execução  do
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

6.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,  que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 10,00 (dez reais).
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Na presente licitação será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o
modo de disputa “aberto e fechado”, através do qual os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.13. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.14 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.15 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.

6.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,  o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.20. Quando a  desconexão do sistema eletrônico  para  o  Pregoeiro  persistir  por  tempo
superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006.

6.22.1 Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.22.2. A  melhor  classificada  nos  termos  do  item  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

6.22.3  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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6.22.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.24.1. disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

6.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:

6.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
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caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize;

6.25.2. empresas brasileiras;

6.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

6.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, ou, ainda, por decisão do Pregoeiro após análise do último lance, este poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento, encaminhando,
por meio do sistema eletrônico.

6.26.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de  classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido pela Administração.

6.26.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.26.3. O  resultado  da  negociação  será  divulgado  a  todos  os  licitantes  e
anexado aos autos do processo licitatório.

6.26.4 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.26.5 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, será verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do
empate ficto,conforme o previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,  de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

17

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN. Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br 
Site: www..portaldecomprasnatal.com.br



EDITAL – P E Nº 91.031/2026

Incluído por: SEMAD - 723210 - MARILIA FELIPE DE ARAUJO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=05528255c9e0dca31b5c8221e2d8f789&param2=15613091&param3=1440411  
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20250656526 em 08/05/2026 às 08:48:47 fls. 18

6.27 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.28 É  facultado  ao  Pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA - FASE DE JULGAMENTO.

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar  atende às condições de participação no certame,  conforme
previsto no  art.  14 da Lei  nº 14.133/2021,  legislação correlata e nas exigências  do edital,
especialmente quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, bem como, existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(https  ://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  ); e

7.1.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União
(https  ://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep  ).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
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7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992,
também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se
houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma
eventual desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

7.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

7.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

7.7. Na  hipótese  de  inversão  das  fases  de  habilitação  e  julgamento,  caso  atendidas  as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

7.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos.

19

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN. Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br 
Site: www..portaldecomprasnatal.com.br



EDITAL – P E Nº 91.031/2026

Incluído por: SEMAD - 723210 - MARILIA FELIPE DE ARAUJO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=05528255c9e0dca31b5c8221e2d8f789&param2=15613091&param3=1440411  
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20250656526 em 08/05/2026 às 08:48:47 fls. 20

7.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.10.1. contiver vícios insanáveis;

7.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação;

7.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;

7.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

7.11 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

7.12.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.12.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.13. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.14. Caso  o custo global  estimado do objeto  licitado tenha  sido  decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha  por  ele  elaborada,  com os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
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desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação

7.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

7.15.2 Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.

7.17. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

7.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  caso  exigido  no  Termo de  Referência,  cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.19. Os resultados das avaliações das amostras apresentadas, caso exigidas no Termo de
Referência, serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer  atraso na entrega,  quando
solicitado, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.21. Se a(s)(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s)  amostra(s)  e,  assim, sucessivamente,  até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para  fins  de  assinatura  do  contrato,  os documentos  exigidos para  a  habilitação  serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
Federal  nº  8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a substituí-lo,  ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia, com a devida autenticação do órgão emissor.

8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
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8.7 Será  verificado se  o  licitante  apresentou declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9 O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

8.10 A  habilitação  poderá  ser  verificada  por  meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele
abrangidos.

8.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em relação  à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente,  à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

8.13 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.14 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

8.15 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.
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8.16 Os documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que constem do Termo de Referência
somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento  posterior  ao  julgamento  das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.17 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.18, poderá ser
admitida,  em  sede  de  diligência  e  mediante  decisão  fundamentada  do  Pregoeiro,  a
apresentação  de novos  documentos  de habilitação  ou a complementação de informações
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 (duas) horas, para:

8.17.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de
fatos existentes à época da abertura do certame;

8.17.2 atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas;

8.17.3 suprimento  da  ausência  de  documento  de  cunho  declaratório  emitido
unilateralmente pelo licitante;

8.17.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé
pública;

8.17.5 complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados
pelos  licitantes  e desde que necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época da
abertura do certame.

8.18 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação,  restará preclusa essa
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

8.20 Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.14.

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

8.22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

8.23 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item,  ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.24 Na hipótese de a licitante arrematante deixar de enviar algum documento de habilitação
para  um  dos  itens  que  concorrer,  o  Pregoeiro  poderá  aproveitar,  de  forma  oblíqua,  a
habilitação já apresentada em outro item, desde que cumprido cumulativamente os seguintes
requisitos:

8.24.1 O pregoeiro deve se certificar de que a documentação faltante corresponde
àquela já apresentada e analisada em item anterior;

8.24.2 O pregoeiro deve avaliar se a documentação atende, na integralidade, os dois
itens envolvidos nos itens em questão (essa análise se reforça se a documentação for
atinente à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica)

8.24.3 O procedimento deve ser adotado com todos licitantes na mesma condição,
não se admite a adoção de condutas discriminatórias por parte dos agentes públicos.

8.25 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
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8.26 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.27 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9 - DO TERMO DE CONTRATO
9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo
de contrato, ou outro instrumento equivalente.

9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.3 Alternativamente à  convocação para comparecer  perante  o órgão ou entidade para a
assinatura  do  Termo de  Contrato  ou instrumento equivalente,  a  Administração poderá:  a)
encaminhá-lo  para assinatura,  mediante correspondência  postal  com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de
seu  recebimento;  b)  disponibilizar  acesso a sistema de  processo eletrônico para  que  seja
assinado digitalmente em até 05(cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o
prazo  de  05(cinco)  dias  úteis  para  resposta  após  recebimento  da  notificação  pela
Administração.

9.4 Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.4 No caso de substituição do termo de contrato, o Aceite da Nota de Empenho ou do
instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.4.1 a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

9.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
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9.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos  137  e  138  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  reconhece  os  direitos  da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.5 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, anexo deste
Edital.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos;

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da
Lei     nº     14.133,     de     2021  , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado
na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo,  encaminhar  recurso para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá proferir  sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
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12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

12.1.6 fraudar a licitação

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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12.2.4. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.13, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à
penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
12.1.7 e 13.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar  e  contratar,  cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §5º,  da  Lei  n.º
14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata  perda  da  garantia  de  proposta  em  favor  do  órgão  ou  entidade  promotora  da
licitação.

12.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou
o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

12.12. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

12.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes,  as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem
como os cadastrados pela empresa no SICAF e no sistema.

12.16 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf e
no  sistema  serão  considerados  de  uso  contínuo  da  empresa,  não  cabendo  alegação  de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

13. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer  pessoa  é  parte  legítima  para  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por
forma eletrônica, pelo e-mail pregao.semad@natal.rn.gov.br ou em campo específico do portal
de compras https  ://www.gov.br/compras/pt-br  .  

13.4 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos Anexos, inclusive o Termo de Referência.
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13.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

13.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

13.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília – DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da
isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br UASG 925162.

Natal/RN, 20 de maio de 2026

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS

Secretário Municipal de Administração
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TERMO     DE     REFERÊNCIA Nº     001/2025     -  ST      
Pregão     Eletrônico         Processo     nº         20250656526      

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 - OBJETO: Aquisição de veículo, Tipo VAM/FURGÃO, zero quilometro (primeiro licenciamento), ano/modelo:
2025 ou 2026, Com Acessibilidade para Cadeirante e adaptado nas especificações técnicas mínimas deste Termo
de Referência,  contido na descrição técnica  abaixo,  para utilização do Consultório  na Rua da SMS/NATAL.  Em
atendimento a solicitação feita através do Memorando nº 361/2024-SADAIS-DAB/SMS.

2. JUSTIFICTIVA:

Com o automóvel, será possível:
Ampliar a cobertura do serviço, alcançando áreas mais distantes ou de difícil acesso; 
Garantir maior segurança e conforto para os profissionais e usuários;
Transportar com mais eficiência os insumos de saúde (medicamentos, vacinas, equipamentos de proteção 
individual, kits de curativo, entre outros);
Responder com mais agilidade a demandas emergenciais e situações de vulnerabilidade crítica.

Diante  do exposto,  a aquisição do veículo  é uma ação estratégica,  alinhada aos  princípios  da equidade,
integralidade e universalidade do SUS, contribuindo para a efetivação do direito à saúde da população em situação
de rua.

2.1 DESCRIÇÃO DO MATERIAL - VALOR ESTIMADO E QUANTITATIVO

Item
Código

CATMAT/CA
TSER

ESPECIFICAÇÃO UNID.
Valor 

UnitárioR$
Valor Total 

R$

1

451604 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN/FURGÃO - TETO ALTO,
zero  quilometro,  adaptado  com  rampa  de
acessibilidade  para  cadeirante  e  armários,  cor
branco,  Direção  Hidráulica  ou  elétrica;  Airbag  e  ABS;  Ar
Condicionado;  Volume  e  compartimento  de  carga(m³):
Mínimo de 10m³;  Distância  entre  eixos:  Mínima de  3.000
mm;  Altura  Mínima  do  veículo(mm):  1900mm  Largura
Mínima do Veículo(mm): 1800mm Pneus 205/70 R15 Ano de
Fabricação  2025  ou  2026 ou  com versão mais  atualizada;
Transmissão: com cambio automático ou Manual de, no
mínimo, 6(seis) marchas sincronizadas à frente e 1(uma) a
ré;Freios ABS ou sistema equivalente; Combustível: Diesel S-

01 347.760,62 347.760,62
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10;  Injeção  Eletrônica;  Jogo  de  tapetes  emborrachados;
Garantia: Do fornecedor ou,  mínima, de 12(doze) meses a
contar  do  recebimento  definitivo  do  veículo,  Potência
Mínima(ABNT) de 120 (cento e vinte) CV; com no mínimo
1.990CM3;  com  protetor  de  cárter  para  o  motor,  com
protetor  de  cárter  para  o  motor,  salvo  recomendação
técnica  contrária  do  fabricante;  Equipado  com  os  demais
itens de série e acessórios de segurança exigidos por Lei; A
fornecedora  se  obriga  a  promover  apresentação  e
treinamento  aos  usuários  sobre  as  funcionalidades  e
recursos  do  veículo  na  ocasião  da  entrega.  Requisitos  e
conteúdos  indispensáveis  para  costumização  do  objeto
licitado:  Revestimento  de  todo  compartimento  do  veículo
em fibra de vidro; Piso em compensado naval revestido em
decorflex;  o  veículo  deverá  ser  adaptado  com  rampa  de
acessibilidade  para  cadeirante,  escada  (móvel  e  retrátil),
com  01  Toldo  em  toda  lateral  direita  medindo  quatro
metros  de  comprimento  por  dois  largura  (mínimo,
respeitando o comprimento do veículo); Quatro luminárias
sendo  03  (TRÊIS)  220V  e  uma  12v;  Tomadas  em  todo
compartimento para     ligar aparelhos     (notebook, celular, etc);  
Sistema elétrico contendo inversor de 1000Watts e bateria
auxiliar  de  100  ampères;  Captação  de  energia  externa
contendo  tomada  e  cabo  de  50  (cinquenta)  metros;  Ar
condicionado Split 9000 btus; Mesa de exame fixa (ultilizada
para     exame/tratamento     de     paciente);     Balcão     em     toda     latera  l
direita  e  na  divisória  com  cuba  e  torneira  ;  Armários  em
compensado  revestido  em  fórmica  -  Bancada  para
impressora; divisória na porta traseira para compartimento
de bagagem.  O veículo deverá ser entregue adesivados de
acordo  com o padrão  ora  adotado  por  essa  Secretaria  (3
adesivos  quadrados  em  vinil  resistente  à  intempéries,
medindo 45cm x 45cm, com a logomarca da Prefeitura do
Natal e escrito Secretaria Municipal  de Saúde,  na cor  azul
royal e com fundo branco; a serem adesivados nas portas do
motorista,  do  passageiro  e  traseira)  e  entregue  com  o
tanque cheio de combustível tipo diesel S-
10  e  com  ARLA  32,  todos  os  itens  acima  e  de
responsabilidade do ganhador do certame.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021.

2.3. O serviço acima elencado é classificado como comum, pois possui especificação usual de mercado e padrões 

de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

2.4. O prazo de vigência da contratação é de até 17 (dezessete) meses corridos contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual e sua publicação.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO

A aquisição de um veículo para o Consultório na Rua é uma medida essencial para garantir a continuidade,
expansão e qualidade do atendimento à população em situação de rua. Este serviço, fundamentado na Política
Nacional  de Atenção Básica  e na Política Nacional  para  a População  em Situação  de Rua,  requer  mobilidade,
agilidade e acessibilidade para alcançar os locais onde essa população se encontra.
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O veículo será utilizado para o transporte da equipe multiprofissional, composta por médicos,

enfermeiros,  psicólogos,  assistentes  sociais  e  outros  profissionais  de  saúde,  além  de  equipamentos  e

materiais necessários para o atendimento. Atualmente, a ausência de transporte próprio limita a capacidade

de resposta e compromete a frequência e a qualidade das ações em campo.

A  compra do Veículo se dará através da emenda parlamentar de nº 41630012/2024 da Deputada Federal

Natália Bonavides para as equipes do Consultório na Ruas junto com uma CONTRA PARTIDA DO MUNICÍPIO.

O  veículo  deverá  estar  em  plena  conformidade  com  as  exigências  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  do

CONTRAN e demais normas pertinentes em vigor, tudo original de fábrica impertinentes ao modelo ofertado, com

12 meses de garantia, devendo vir acompanhada do certificado de garantia e do manual de instruções.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1 JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DO VEÍCULO.

4.1.1 Desde a implantação dos Consultórios de rua verificou-se a necessidade da implantação de um sistema em

que os  atendimentos  de higiene e  saúde disponibilizados  por  esta  política  de saúde pública  seriam melhores

estruturados  caso  houvesse  um  veículo  propriamente  adaptado  para  tal,  também  com  acessibilidade  a

cadeirantes, humanizando ainda mais os atendimentos. Entretanto o alto custo inicial e a falta de verbas obrigou a

procrastinação da referida contratação, sendo possibilitada por parlamentar federal através de emenda impositiva.

O  veículo  ficará  disponível  ao  Consultório  de  rua  e  sua  manutenção  será  realizada  através  do  contrato  de

manutenção dos veículos oficiais desta Secretaria, excetuando-se os casos cobertos pela garantia de 12 meses que

será oferecida pela Contratada.

4.1.2 O veículo em questão dará suporte ao Consultório de Rua durante a sua vida útil, ora estimada em 15 anos,

ressalvada a necessidade de manutenção preventiva periódica como base para o prolongamento desta vida útil.

Estatísticamente a vida útil de um veículo com todos os cuidados de manutenção são prolongados de 50% a 80%.

4.2 PRAZO DE ENTREGA

4.2.1 Considerando o exposto no ETP, não será admitido o parcelamento, in verbis: “Nesse sentido, consideramos

expostas explicações suficientes para impor à empresa detentora do menor preço a incumbência de entregar o

veículo já caracterizadas e adaptadas ao serviço do Consultório na Rua, no local e prazo previamente determinado,

mantendo as condições de garantia e segurança necessárias à dirigibilidade, além de deixar a cargo da licitante

vencedora a responsabilidade pelo planejamento logístico necessário ao cumprimento do futuro contrato.”

4.2.2 A empresa Contratada deverá entregar o objeto em até 90 (noventa) dias corridos após a assinatura do

contrato e sua publicação, tendo como prazo de entrega definitiva, caso haja necessidade de algum ajuste ou



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO/SETOR DE TRANSPORTES DA SMS NATAL

Rua Carnaubas, S/N - Pitimbu - CEP: 59067-
630 E-mail: transportessmssms@hotmail.com

Incluído por: SEMMSA-DO0- 173203021-0A-RMTUARILJIOASFEEFLRIPAENDCEISACROAUJO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?
sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=065e5d20822e5054c09be70dd4c7a5361db552cfd8c2a2a10e92d86f748690&param2=15601737059619&param3=1440411 Documento 
associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20250656526 em 0182/053/2026 às 0183:4389:470 fls. 

651457

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 103004 - ROSANGELA GONCALVES DE OLIVEIRA https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?
sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1bc21df8eb002e4f9600fb77b961a112&param2=15077619&param3=1440411    Documento assinado em 12/03/2026 
às 13:42:36 fls. 547

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 734183 - MARIA DO SOCORRO EVANGELISTA NETA BORGES https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?
sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=668c8f80c2a14123e245c666c12c363d&param2=15077629&param3=1440411    Documento assinado em 12/03/2026 
às 13:43:22 fls. 547

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 736206 - GERALDO SOUZA PINHO ALVES https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?
sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=81605f94b88ad8b184cd997ed802ce7d&param2=15083193&param3=1440411    Documento assinado em 13/03/2026 
às 08:32:03 fls. 547

alteração de ítens, 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados após a assinatura do contrato e sua publicação.

– A entrega do Veículo deverá ser feita em uma Única Parcela à Comissão de Recebimento de Materiais no 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado na rua Marcílio Dias, nº 180, Igapó, Natal/RN, de segunda 

a quinta-feira, das 08 as 12h à aceitação.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. São requisitos da contratação:

A  contratada  fica obrigada  a  garantir  a qualidade  do veículo  contra  defeitos  mecânicos  pelo  período

mínimo  de  12  (doze)  meses,  fornecendo  os  respectivos  termos  e/ou  declaração  dessa  garantia  e  oferecer

treinamento(s) para operação do veículo e sistemas, se necessário.

5.2. A contratada,  deverá  comprovar  que dispõe de assistência  técnica  autorizada,  de até 30 km, da sede da

Secretaria Municipal de Saúde de Natal/RN, para manutenção da garantia de fábrica, para fins de economicidade

quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, dispondo de estrutura própria, instalações

adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na marca, necessários a manutenção do

item  proposto;  ou  que  a  contratada  ofereça  oficina  que  se  equivalia  para  que  sejam  realizadas  as  devidas

manutenções.

5.3. O veículo deverá ser zero quilômetro com seu primeiro registro licenciado para o Município de Natal/RN e

estar em conformidade com as especificações deste Termo.

5.4. O  veículo  deverá  ser  entregue  devidamente  emplacado  e  licenciado  pelo  DETRAN/RN,  em  nome  do

Contratante, na Comissão de Recebimentos no DLS da SMS/NATAL, transportado através de veículo cegonha e/ou

reboque.

5.5. O  prazo  de  entrega  inicial  do  bem  é  de  90(noventa)  dias  corridos,  contados  a  partir  da  assinatura  do

instrumento contratual e sua publicação, sendo estipulado um prazo adicional de até 60 (sessenta) dias corridos ,

caso haja necessidade de algum ajuste ou alteração de ítens após a vistoria de recebimento do bem; totalizando o

prazo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos para a entrega definitiva.

5.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com

pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.7. O veículo deverá ser entregue em uma Única Parcela e de acordo com a AUTORIZAÇÃO DE COMPRA emitida e

encaminhada ao vencedor do certame licitatório, na Comissão de Recebimento de Material do DLS/SMS Natal,

localizado na Rua Marcílio Dias, nº 180, Igapó - Natal/RN, no horário das 8:00 às 12:00 de segunda a quinta feira.

5.8. O veículo deverá ser entregue com adesivagem a critério da administração nas portas laterais e porta- malas.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato de compra e venda deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
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avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Públicos, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante  simples

aditamento.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados

e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos.

6.6. O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade,  o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal  técnico do contrato informará ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  a situação que demandar

decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que adote  as  medidas  necessárias  e

saneadoras, se for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho  de despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que obstem  o fluxo  normal  da  liquidação  e  do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.13. O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.14. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

nº 14.133, de 2021,  ou pelo agente ou pelo setor  com competência para tal,  conforme o caso.  6.10.  O fiscal

administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

7.DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A medição será realizada pelo fiscal técnico no ato do recebimento do objeto , de acordo com o memorial

descritivo do Termo de Referência, sendo necessário o apontamento de cada ítem constante ou faltante, em

relatório a ser entregue ao Fiscal do Contrato, atestando a conformidade com o ítem licitado ou apontando as

falhas que precisem de manutenção para entrega definitiva do objeto.

Caso  não  haja  nenhum  óbice  no  relatório  de  recebimento  do  objeto,  o  mesmo  será  a  conclusão  do

recebimento definitivo.

7.2. O pagamento deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da

Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as

glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a

comprovar a regularidade com os Fisco Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos

trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

7.3. PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL–PMN, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL – SMS/NATAL,

Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem

sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento do bem ou no cumprimento

de obrigações contratuais.

7.4. O pagamento se dará através de depósito em conta corrente e ficará condicionado à prévia informação pelo

credor, dos dados da conta corrente bancária de titularidade do Contratado.

7.5. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda número da

licitação, lote/item e validade dos produtos.

7.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data

do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

(I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =TX) I = (6/100) 365 E I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

7.7. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição

Social  sobre o Lucro Líquido (CSLL),  da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social  (COFINS) e da

Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados.

7.7.1 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por

conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços.

7.7.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como

também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO

(Menor Preço), sob a forma ELETRÔNICA (Lei nº14.133/2021), com adoção do critério de julgamento por MENOR

PREÇO POR ITEM.

Exigências de habilitação

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.3.2. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
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8.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.4.1. CNPJ -  Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.4.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito  de negativa,  nos termos do Título  VII-A da Consolidação das Leis  do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

8.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais,

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

8.4.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais  relacionados ao objeto licitatório,  deverá

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei;

8.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.4.9. A  existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  não  impede  que  a  licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

8.4.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno  porte,  e  uma vez  constatada  a  existência  de  alguma restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e

trabalhista,  a  mesma será  convocada  para,  no prazo  de 5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.4.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal  e trabalhista,  será

concedido o mesmo prazo para regularização.

8.4.12. Declaração  de que não  utiliza  de trabalho  noturno,  perigoso  ou insalubre  a  menores  de dezoito  e  de

qualquer  trabalho a menores de dezesseis  anos,  salvo na condição de aprendiz,  a partir de quatorze anos, de

acordo com o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.5.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

8.5.2. Balanço patrimonial,  demonstração de resultado  de exercício  e demais  demonstrações  contábeis  dos 2

(dois) últimos exercícios sociais

9. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.  O custo estimado total  da  aquisição  é  de R$ 382.466,67  (Trezentos  e oitenta  e  dois  mil  quatrocentos  e

sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme proposta número 19376.335000/1240-10 da Emenda

Parlamentar de Deputada Federal Natália Bonavides. E com uma CONTRA PARTIDA DO MUNICIPIO.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 , São obrigações da Contratante:

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.1.2 verificar minuciosamente,  no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  comissão/servidor

especialmente designado; e

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo de  Contrato,  bem  como por  qualquer  dano  causado  a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1.efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO/SETOR DE TRANSPORTES DA SMS NATAL

Rua Carnaubas, S/N - Pitimbu - CEP: 59067-
630 E-mail: transportessmssms@hotmail.com

Incluído por: SEMMSA-DO0- 173203021-0A-RMTUARILJIOASFEEFLRIPAENDCEISACROAUJO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?
sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=065e5d20822e5054c09be70dd4c7a5361db552cfd8c2a2a10e92d86f748690&param2=15601737059619&param3=1440411 Documento 
associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20250656526 em 0182/053/2026 às 0183:4389:470 fls. 

651457

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 103004 - ROSANGELA GONCALVES DE OLIVEIRA https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?
sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=1bc21df8eb002e4f9600fb77b961a112&param2=15077619&param3=1440411    Documento assinado em 12/03/2026 
às 13:42:36 fls. 547

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 734183 - MARIA DO SOCORRO EVANGELISTA NETA BORGES https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?
sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=668c8f80c2a14123e245c666c12c363d&param2=15077629&param3=1440411    Documento assinado em 12/03/2026 
às 13:43:22 fls. 547

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SMS - 736206 - GERALDO SOUZA PINHO ALVES https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?
sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=81605f94b88ad8b184cd997ed802ce7d&param2=15083193&param3=1440411    Documento assinado em 13/03/2026 
às 08:32:03 fls. 547

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos;

11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e dois) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art.

156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o

Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos por meio da Emenda

Parlamentar Federal proposta pela Deputada Federal Natália Bonavides, conforme Proposta nº 19376.33500/12-

10, com Atividade 2-982, Fonte 17063110 e Elemento de Despesa 44.9.52. E com uma Contra Partida do Município.

14. DA PUBLICAÇÃO

14.1 – A eficácia da licitação fica condicionada à publicação pela Administração no Diário Oficial do Município, a ser

providenciada pela Contratante.

Natal, 12 de MARÇO de 2026.

Elaborado por:
Rosangela Gonçalves de Oliveira 
Matricula: 10.300-4
Chefe de Núcleo do Setor de Transportes da SMS/NATAL
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MINUTA DO CONTRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS

(Processo Administrativo nº SMS-20250656526)

CONTRATO   ADMINISTRATIVO   Nº
             /   ,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O
MUNICÍPIO DE NATAL, POR
INTERMÉDIO  DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS E          
             

O Município de Natal/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde- SMS, 

com sede na................................................................................................, inscrita no CNPJ sob nº

…………………………………………………., neste ato representado pelo(a) Sr. (a). Secretário(a) Municipal

………………………………………………………………………………..., nomeado pela Portaria nº............................,

de …... de ………………………. de 20……., publicada no D.O.M. de …… de ………………….. de 20....., dora-

vante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

nº………………………………………….., sediado(a) na..............................., doravante designado CONTRA-

TADO, neste ato representado(a) por....................................(nome e função no contratado), con-

forme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo nº...................................e em observância às disposições da Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Ter-  mo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  …………….../20…...,  mediante  as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículo, Tipo VAN/FURGÃO, zero qui-

lômetro (primeiro licenciamento), com acessibilidade para Cadeirante e adaptado, para utiliza-

ção do Consultório na Rua da SMS/NATAL, nas condições estabelecidas neste instrumento e no

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL

1

Total

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos 

supracitados. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E 

PRORROGAÇÃO

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 17 (dezessete) meses corridos contados a partir

da assinatura do instrumento contratual e sua publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Re-

ferência, conforme a seguir.

3.2 O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas

avençadas/pactuadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

3.4 A empresa  Contratada deverá  entregar  o objeto em até 90 (noventa)  dias  corridos após a

assinatura do contrato e sua publicação, sendo estipulado um prazo adicional de até 60 (sessenta)

dias  corridos  ,  caso  haja  necessidade de algum ajuste  ou alteração de itens  após a vistoria  de

recebimento do bem; totalizando o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos para a entrega

definitiva.
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3.5 A contratada, deverá comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, de até 30 km, da

sede da Secretaria Municipal de Saúde de Natal/RN, para manutenção da garantia de fábrica, para

fins  de  economicidade  quando  da  sua  manutenção,  assistência  técnica  e  revisões  periódicas,

dispondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica

especializada na marca, necessários a manutenção do item proposto; ou que a contratada ofereça

oficina que se equivalia para que sejam realizadas as devidas manutenções.

3.6 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.7 O veículo deverá ser zero quilômetro com seu primeiro registro licenciado para o Município de

Natal/RN  e  estar  em  conformidade  com  as  especificações  deste  instrumento  e  do  Termo  de

Referência.

3.8 O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado e licenciado pelo DETRAN/RN, em nome

do Contratante,  na Comissão de Recebimentos no DLS da SMS/NATAL, transportado através de

veículo cegonha e/ou reboque.

3.9 O veículo deverá ser entregue em uma Única Parcela e de acordo com a AUTORIZAÇÃO DE

COMPRA emitida e encaminhada ao Contratado,  na Comissão  de Recebimento  de Material  do

DLS/SMS Natal, localizado na Rua Marcílio Dias, nº 180, Igapó - Natal/RN, no horário das 8:00 às

12:00 de segunda a quinta feira.

3.10 O veículo deverá ser entregue com adesivagem a critério da Administração nas portas laterais

e porta- malas.

3.11 A contratada fica obrigada a garantir a qualidade do veículo contra defeitos mecânicos pelo

período  mínimo de  12 (doze)  meses,  fornecendo  os respectivos  termos  e/ou declaração  dessa

garantia e oferecer treinamento(s) para operação do veículo e sistemas, se necessário.

3.12 A contratada, deverá comprovar que dispõe de assistência técnica autorizada, de até 30 km, 

da sede da Secretaria Municipal de Saúde de Natal/RN, para manutenção da garantia de fábrica, 

para fins de economicidade quando da sua manutenção, assistência técnica e revisões periódicas, 

dis- pondo de estrutura própria, instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe 

técnica es- pecializada na marca, necessários a manutenção do item proposto; ou que a contratada

ofereça ofi- cina que se equivalia para que sejam realizadas as devidas manutenções.

3.13 O contrato de compra e venda deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Pú-

blicos, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial
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3.14 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân-

cias mediante simples aditamento.

3.15 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

3.16 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscaliza-

ção, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quan

- do houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.17 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos

respectivos substitutos.

3.18 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

3.19 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-

rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulari-

zação das faltas ou dos defeitos observados.

3.20 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifica

- ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

3.21 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as me

- didas necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.22 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

térmi- no do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contra- tual.

3.23 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

3.24 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.



Contrato nº                  /                 

Incluído por: SEMAD - 723210 - MARILIA FELIPE DE ARAUJO
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=05528255c9e0dca31b5c8221e2d8f789&param2=15613091&param3=1440411  
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20250656526 em 08/05/2026 às 08:48:47 fls. 629

3.25 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

3.26 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

téc-  nico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,  baseado nos indicadores

objetivamente  definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo  constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

3.27 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confor -

me o caso.

3.28 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri-

moramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no Termo

de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$....…………..... (…………………………………………………….. ),

cujos valores unitários encontram-se na cláusula primeira, subcláusula 1.2;

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,

trabalhistas,  previden-  ciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, bem como, a seguir.
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6.1.1 A medição será realizada pelo fiscal técnico no ato do recebimento do objeto , de

acor- do com o memorial descritivo deste instrumento e do Termo de Referência, sendo

necessá- rio o apontamento de cada item constante ou faltante, em relatório a ser entregue

ao Fiscal do Contrato, atestando a conformidade com o item licitado ou apontando as falhas

que pre- cisem de manutenção para entrega definitiva do objeto.

6.1.2 Caso não haja nenhum óbice no relatório de recebimento do objeto, o mesmo será a

conclusão do recebimento definitivo.

6.2 Liquidação: O estabelecimento do procedimento de liquidação da despesa será iniciado a par-

tir do protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança, acompanhada de nota fis-

cal, fatura ou documento equivalente, além de qualquer outra espécie de documentação porven-

tura exigida no instrumento contratual, efetuado junto a setor competente definido no âmbito de

cada unidade gestora da Prefeitura Municipal do Natal/ RN e, obrigatoriamente, identificado em

cláusula do instrumento de contrato, ao qual competirá a efetuação imediata do lançamento do

beneficiário do documento de cobrança na lista geral e/ou específica de credores que protocola-

ram documentos de cobrança, nos termos do Decreto Municipal nº 12.736, de 27 de fevereiro de

2023.

6.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo dede

15 (quinze) dias corridos para fins de liquidação, no caso das despesas de valor superior ao

limite estipulado no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21.

6.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

6.3.1 o prazo de validade;

6.3.2 a data da emissão;

6.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

6.3.4 o período respectivo de execução do contrato;

6.3.5 o valor a pagar; e

6.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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6.3.7 as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação.

6.4 Havendo erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa,  esta ficará sobrestada até que o Contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao Contratante;

6.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanha-

do da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.6 A Administração deverá fazer as consultas necessárias com o fim de:

6.6.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

6.6.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.7 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Con-

tratante.

6.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-

nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.9 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-

tratual nos autos do processo administrativo correspondente, sem prejuízo da apuração de respon-

sabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.

6.11 Prazo para pagamento: O pagamento deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 

(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Con 

-
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tratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante

verifica- ção do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade

com os Fis-  co Federal,  Estadual  e Municipal,  com o FGTS,  e negativa de débitos  trabalhistas

(CNDT), observa- das as disposições do Termo de Referência e deste instrumento.

6.12 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no

forneci- mento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

6.13 Forma de pagamento: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

6.14 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar

ain- da número da licitação, lote/item e validado dos produtos.

6.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorri-

do, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devi-

da pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calcula-

da mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) 365 E I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.16 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda,

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Se-

guridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos

efe- tuados.

6.17 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços.
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6.18 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Re-

gime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempre-

sas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Comple-

mentar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elen-

cadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acor-

do com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.3. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceita-

ção e recebimento definitivo;

8.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, no Edital e seus ane-

xos;

8.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabí-

veis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relaciona-

das à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperti-

nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causa-  do a terceiros em decorrência de  ato do Contratado,  de  seus empregados,

prepostos ou subordi- nados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

ane- xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir  dispostas,  além  das

previstas no Termo de Referência:

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pra-

zo e local constantes neste instrumento e no Termo de Referência, acompanhado da respecti-

va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, proce-

dência e prazo de garantia ou validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste

instrumento e no Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que an-

tecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação na licitação;
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9.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previ-

denciárias, fiscais,  comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situa-

ção, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

pre-  vista  em lei  para  pessoa  com deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de

2021);

9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimen-

to do contrato;

9.1.12. Arcar  com o ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no dimensionamento  dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satis- fatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou muni-

cipal, as normas de segurança do contratante;

9.1.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados;
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9.1.15. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados,  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo

ou instrumento congênere;

9.1.18. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à seguran-

ça e à saúde no trabalho;

9.1.19. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho,  jornadas

exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de

ida- de, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a

legis- lação pertinente;

9.1.21. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno

e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores

Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.1.22. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em por-

tuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que

tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.1.24. Outras obrigações constantes no Termo de Referência.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a to-

dos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permi-

tidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os con

- tratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, se for o

caso.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver ne-

cessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando permitido e se

houver, o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente respon-

sável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, deven-

do o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificada-

mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive

quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual con-

trolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
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acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de even- 

tuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 O contratado que incorra em infrações sujeita-se às sanções administrativas previstas no art.

156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do

que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

13.2.1.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e
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13.2.1.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, ado-

tará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formali- zado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Das indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-

rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.6.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.6.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Ad-

ministração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natu- reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou enti- dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em li-

nha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de

2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

su- pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

sub- metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE.

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi-

cos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Elemento de Despesa:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios

gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecti-

vo sítio oficial do Município na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Natal no Rio Grande do Norte, para dirimir os litígios que

de-  correrem  da  execução  deste  Termo de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela

concilia- ção, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Natal/RN, de de 20      .

CONTRATANTE

CONTRATADO
TESTEMUNHAS

1)                                              2)                                             
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Pregão Eletrônico nº 91.031/2026

(TIMBRADO DA EMPRESA)
ANEXO III – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

PROPONENTE:...............................................................................................…………………………..............

ENDEREÇO:.................................................................................………………....………............Nº.................

BAIRRO:.........……......................................CIDADE.....…..……………………...................UF.................

TELEFONE:.(.....)........................… CELULAR (......)............................. WHATSAPP. (.....).......................…

E-MAIL……………………................................................................................................................................

CEP:......................................................CNPJ.........………………………......................................................…

OUTRAS INFORMAÇÕES:………………………………………………………………………………………………

BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE PRAÇA PAGAMENTO

1 Nos preços propostos estão inclusos as despesas e custos diretos e indiretos, como impostos, ta -
xas, fretes, garantias, serviços de instalação, salários, encargos sociais,  fiscais e comerciais,  bem
como quaisquer outros aplicáveis.

2 Pagamento exclusivamente por ordem bancária.

3 Declaramos que a empresa possui todos os requisitos exigidos no edital e no termo de referência
para o cumprimento do objeto contratual.

ITEM DESCRIÇÃO
MARCA/MODELO

QUANTIDADE
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

01

Validade da proposta: 90 (noventa) dias.

Local, ............./………/………...

Nome legível 

Assinatura do responsável
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